
(Emenda impositiva saúde) 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU 
- MINAS GERAIS 

VEREADOR GEORGE LINDERSKI CÂMARA MUNICIPAL '  
DE PARACATU 

PJbIicado através de afixação 
nos quadros de avisos da càrna ra 
ou da Prefeitura em 
QJJLJ 	Ç 
COflfOçe o art. 105 da LOMF redação 

dada pela Emenda n° 28/2000 

Servi 
POflSáveI 

 DA EMENDA: 

Compra de óculos para pessoas contempladas pelo projeto "De olho no s 

olho." 

OBJETIVO 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, Paracatu, 03 de novembro de 2025. 

,, eR~A DOR GEORGE LINDERSK1 
Praça JK, 449 - Paracatu - CEP. 38.600-292 - Fone.: (38) 3672.3003 

Portal http://www.paracatu.mgjeg.br  - E-mail: camaraptu@paracatu.mg.leg.br  

CAMARA MUN. DE PARACATU - MG 
PROTOCOLO N°  
RECEDOEM  0-511112Ç  

HORÁRIO /?  

RSPON$AVL  

CNPJ: 

03.137.091/0001-08 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

R$30.000,00 (trinta mil reais) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

Secretaria de Saúde 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0018 Reserva para emendas impositivas (50% saúde) 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Rotary Club Paracatu 200 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA)  

EMENDA IMPOSITIVA N°  2 	/2025 


